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APRESENTAÇÃO 

 

 O Sistema Único de Saúde (SUS), maior política pública conquistada pelo povo 

brasileiro, inscrito na Constituição Federal (CF) de 1988, determina no seu Art. 196 

que “A saúde é direito de todos e dever do Estado”, e também prevê que seja 

garantida, “mediante políticas sociais e econômicas, a redução do risco de doença e 

de outros agravos e o acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação”, se comprometendo com o reconhecimento e 

respeito da diversidade territorial e do povo brasileiro, com a necessária promoção da 

equidade. 

 As dimensões continentais do SUS englobam mais de 4 milhões de 

trabalhadoras e trabalhadores de diversas profissões de saúde de nível técnico/médio 

e superior. Essa gigantesca força de trabalho em saúde é caracterizada pela 

participação majoritária das mulheres na gestão e cuidado na saúde e tem sua 

formação e educação permanente ordenadas pelos entes federativos, conforme Art. 

200 da CF de 1988. 

 A ação destas trabalhadoras e dos trabalhadores está orientada por políticas 

públicas elaboradas por meio da participação de sujeitos políticos que compartilham 

saberes e fazeres de uma gestão participativa e interfederativa. Essa participação 

social é um dos princípios finalísticos do SUS, adotado na CF de 1988 e 

regulamentado na Lei nº 8.142 de 28 de dezembro de 19902, constituindo uma das 

maiores conquistas do processo de construção desse sistema ao longo dos últimos 35 

anos. 

 Todavia, os desafios a serem suplantados quanto à gestão do trabalho, 

refletem-se na ausência ou insuficiência de plano de carreira(s), de estudos de 

dimensionamento da força de trabalho e na falta de espaços de negociação coletiva, 

sobretudo em ambientes e processos de trabalho onde ocorrem diversas violências 

como assédios, discriminação, racismo, etarismo, capacitismo e desvalorização da 

diversidade. Essas questões também repercutem na segurança, proteção, saúde física 

e mental das trabalhadoras e trabalhadores do SUS. 

 Diante desse contexto, urge a necessidade de um debate que envolva o Poder 

Legislativo, Poder Judiciário, Poder Executivo e o Controle Social para revisitar e 

atualizar legislações vigentes, que limitam o desenvolvimento do SUS, além de 

constituir uma Lei de Responsabilidade Sanitária que garanta a responsabilidade fiscal 

sem renunciar às necessidades de ampliação do acesso a serviços de saúde que 

dependem da contratação digna e decente de trabalhadoras e trabalhadores para o 

SUS, bem como de sua qualificação. 
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 Nesse sentido, é fundamental a garantia da educação permanente das equipes 

de saúde para o aprimoramento do processo de trabalho e o cuidado. Também é 

crucial rever o processo de formação de profissionais da saúde em todos os níveis, a 

fim de promover a produção de conhecimento e compromisso social com o SUS. 

Regular a abertura de cursos e incidir diretamente nas metodologias e conteúdo dos 

processos formativos, para contemplar a diversidade de saberes e práticas que 

atendam as reais necessidades da população em toda a sua diversidade humana e 

territorial, além de construir e consolidar novas estratégias de provimento e fixação de 

profissionais. 

 Nesse cenário, a convocação da 4ª CNGTES marca a recuperação do conceito 

de trabalho em saúde de relevância pública, tendo em vista que são as trabalhadoras 

e trabalhadores do SUS os sujeitos políticos que constroem cotidianamente, em 

conjunto com pessoas usuárias e gestoras comprometidas com o SUS, as ações e 

serviços de saúde pública. 

 A 4ª CNGTES é parte desse exitoso processo de fortalecimento das instâncias 

de controle social como espaços de discussão em torno das políticas voltadas para a 

valorização das trabalhadoras e trabalhadores, implementação das ações de 

promoção da equidade, a expansão do acesso da população às ações e serviços de 

saúde, tendo em vista a universalidade da atenção e a integralidade do cuidado. 

 É inerente à 4ª CNGTES o aprofundamento do debate e avaliação das políticas 

do trabalho e da educação na saúde para (re)formulação de diretrizes e propostas que 

conformem a política pública de saúde de forma permanente e consolidada, resistente 

a conjunturas adversas, com devido monitoramento pelos conselhos de saúde. 

 Portanto, é imprescindível fortalecer ações articuladas intersetorialmente, tanto 

da formação quanto na gestão do trabalho em saúde, com setores da educação e do 

trabalho, nas três esferas de governo, com a participação ativa das escolas de saúde 

pública e dos conselhos de saúde. 

 Afirma-se, assim, a importância do tema da 4ª CNGTES: “Democracia, 

Trabalho, e Educação na Saúde para o Desenvolvimento: Gente que faz o SUS 

Acontecer”, como caminho para a visibilidade das trabalhadoras e trabalhadores do 

SUS; bem como, da luta por seus direitos no trabalho e realização do trabalho que 

atenda às necessidades da população usuária, reconhecendo o valor das pessoas que 

fazem o SUS acontecer. 
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INTRODUÇÃO 

 

A 1ª Conferência Municipal de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde 

de São José dos Pinhais (1ª CMGTES SJP), Etapa Municipal da 4ª Conferência 

Nacional de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde (4º CNGTES), foi realizada 

na Câmara Municipal de São José dos Pinhais (Rua Veríssimo Marques, 699 – Centro 

– São José dos Pinhais), das 8h00 às 18:00 horas, na data de 20 de abril de 2024, 

com o Tema: “Democracia, Trabalho e Educação na Saúde para o 

Desenvolvimento: Gente que faz o SUS acontecer” 

Em adição, a 1ª CMGTES SJP foi realizada em consonância com as 

Resoluções nº 724, de 09 de novembro de 2023, nº 731, de 19 de janeiro de 2024, nº 

732, de 02 de fevereiro de 2024 do Conselho Nacional de Saúde (CNS), do Conselho 

Nacional de Saúde (CNS), Resolução nº 238 de 14 de fevereiro de 2024 do Conselho 

Municipal de Saúde de São José dos Pinhais e Lei Municipal nº 1.435, de 23 de 

outubro de 2009, para: 

I - debater o tema da Conferência, com enfoque na garantia dos direitos e na 

defesa do SUS, do trabalho digno, decente, seguro, humanizado, equânime e 

democrático; 

II - propor diretrizes nos âmbitos Municipal, Estadual e Nacional, para a 

formulação da Política Nacional de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, 

centrada nas demandas atuais das trabalhadoras e dos trabalhadores do SUS; 

III - reafirmar, impulsionar e efetivar os princípios e diretrizes do Sistema 

Único de Saúde (SUS), da universalidade, integralidade e equidade para garantia 

da saúde como direito humano, no âmbito da formulação da Política Nacional de 

Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, e alicerçada em um SUS público, 

equânime e de qualidade; 

IV - mobilizar e estabelecer diálogos diretos com a classe trabalhadora 

brasileira acerca do trabalho e da educação em saúde, a partir das diretrizes e dos 

princípios democráticos, equânimes e do controle social em saúde como um direito 

constitucional e da defesa do SUS; 

V - fortalecer os territórios como espaços fundamentais para a 

implementação da política e das práticas da Gestão do Trabalho e da Educação na 

Saúde; 

VI - avaliar a situação do trabalho em saúde, da educação em saúde em 

seus aspectos de raça, etnia, classe, identidade de gênero, sexualidade, geração, 

patologias e deficiências, a fim de elaborar propostas que atendam às demandas 
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das trabalhadoras e trabalhadores, e definir as diretrizes que devem ser 

incorporadas na elaboração dos instrumentos de gestão da saúde (Planos 

Nacionais, Estaduais e do Distrito Federal, e Planos Municipais de Saúde); 

VII - estimular a criação das Comissões Intersetoriais de Relações de 

Trabalho e Recursos Humanos (CIRHRT) nos âmbitos estadual e municipal dos 

conselhos de saúde, fortalecendo a participação social na Gestão do Trabalho e 

Educação em Saúde; 

VIII - fomentar o debate acerca da prerrogativa constitucional do SUS em 

ordenar a formação das trabalhadoras e dos trabalhadores da área da saúde, desde 

o ensino técnico, graduação, residências em saúde e pós-graduação lato sensu 

(especializações) e stricto sensu (mestrados e doutorados); 

IX - fomentar o debate acerca da Educação Permanente em Saúde, 

articulada com a Educação Popular em Saúde, e na relação entre profissionais de 

saúde e a população, com novas abordagens baseadas na relação dialógica entre o 

conhecimento técnico-científico e a sabedoria popular; 

X - discutir as responsabilidades do Estado e dos governos com a formação, 

qualificação, processos e condições de trabalho em saúde, em conjunto com as 

trabalhadoras e os trabalhadores, para o SUS, no SUS e com o SUS; 

XI - formular recomendações no âmbito do município, para elaboração do 

Plano de Ação, com vistas a incorporar o conceito da Política Nacional de Gestão 

do Trabalho e da Educação na Saúde, de forma a ampliar a defesa do SUS; 

XII - eleger a Delegação Municipal, para representar o Município de São 

José dos Pinhais na Etapa Estadual da 4ª Conferência Nacional de Gestão do 

Trabalho e Educação na Saúde; e, 

XIII - Elaborar Relatório Final da 1ª Conferência Municipal de Gestão do 

Trabalho e da Educação na Saúde de São José dos Pinhais (1ª CMGTES SJP). 
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1 A COMISSÃO ORGANIZADORA DA 1ª CMGTES SJP 

 

A Comissão Organizadora da 1ª CMGTES SJP possui quinze integrantes 

(Portaria nº. 065, de 15 de fevereiro de 2024 - SEMS), com a seguinte composição: 

 

Presidente ............................... : Fernanda Carolina Capistrano (ESP/SJP) 

  

Coordenadoria Geral .............. : Robson “Jamaica” Vieira da Silva 

 (CMS/SJP - Segmento de Usuários do SUS) 

 

Secretária-Executiva .............. : Denilsen Carvalho Gomes (ESP/SJP) 

    

Relatoria Geral ........................ : Alessandro Albini (SEMS SJP) 

   Marcia Daniele Seima (ESP/SJP) 

    

Credenciamento ..................... : Elia Machado de Oliveira (SEMS SJP) 

 Helenara Perini da Silva (SEMS SJP) 

 Moracy Basso Moraes (SEMS SJP) 

 Valter Suota (CMS/SJP)  

 

Divulgação .............................. : Amauri Yoshio Yamamoto  

 (CMS/SJP Segmento – Trabalhadores do SUS) 

 Andressa Aparecida Carneiro (SEMS SJP) 

 Francielli Araujo Veiga (ESP/SJP) 

 Luna R. Machado de Sousa (SEMS SJP) 

 Maria Fernanda Faria (ESP/SJP) 

 Michel Geremias Turow  

 (CMS/SJP - Segmento de Usuários do SUS) 

 

1.2 ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO ORGANIZADORA 

 

Assim, a Comissão Organizadora da 1ª CMGTES SJP tem como atribuições, 

conforme Regulamento da 1ª CMGTES SJP (Art. 6º), o que segue:  

 - Promover as ações necessárias à realização da Etapa Municipal da 4ª 

CNGTES, atendendo às deliberações do Conselho Nacional de Saúde, Conselho 

Estadual de Saúde do Paraná, Conselho Municipal de Saúde e da Secretaria 

Municipal de Saúde de São José dos Pinhais e propor o detalhamento de sua 



 

14 
 

metodologia; os nomes de palestrantes e composição de mesas; os critérios para 

participação e o número de participantes; a forma da indicação ou eleição dos(as) 

Delegados(as), conforme seus respectivos Segmentos (usuários, trabalhadores da 

saúde, gestores e prestadores de serviços de saúde); e, organização/unificação das 

Propostas Aprovadas na Plenária; 

 - Envidar todos os esforços necessários ao cumprimento das condições de 

infraestrutura e acessibilidade da Etapa Municipal da 4ª Conferência Nacional de 

Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde (4ª CNGTES); 

 - Apreciar os recursos relativos ao credenciamento de Delegados(as), assim 

como discutir questões pertinentes à 1ª Conferência Municipal de Gestão do Trabalho 

e da Educação na Saúde (1ª CMGTES SJP); 

 - Analisar e aprovar a prestação de contas da 1ª Conferência Municipal de 

Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde (1ª CMGTES SJP); 

 - Encaminhar as Propostas Aprovadas em Plenária da 1ª Conferência 

Municipal de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde (1ª CMGTES SJP), à 

Secretaria Executiva do Conselho Estadual de Saúde até as 13 horas do dia 07 de 

maio de 2024, conforme Artigo 12ª, § 5º, da Resolução CNS nº 732, de 02 de fevereiro 

de 2024; 

 - Encaminhar o resultado da eleição (Ficha de Inscrição, com cópia da Ata e 

Lista de Presença assinada da 1ª CMGTES/SJP da Delegação Municipal 

(Delegados(as) Titulares e Suplentes), que participarão da Etapa Estadual da 4º 

Conferência Nacional de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde à Comissão 

Organizadora da Etapa Estadual até as 13:00 horas do dia 30 de abril de 2024, 

conforme Artigo 13ª, § 2º, da Resolução CNS nº 732, de 02 de fevereiro de 2024; 

 - Encaminhar o Relatório Final da 1ª Conferência Municipal de Gestão do 

Trabalho e da Educação na Saúde (1ª CMGTES/SJP), à Comissão Organizadora da 

Etapa Estadual da 4º Conferência Nacional de Gestão do Trabalho e da Educação na 

Saúde até dia 07 de maio de 2024, conforme Artigo 12ª § 4º, da Resolução CNS nº 

732, de 02 de fevereiro de 2024. 
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2 DIVULGAÇÃO DAS PLENÁRIAS E ETAPA MUNICIPAL DA 1ª CMGTES SJP 

 

A Comissão Organizadora da 1ª CMGTES SJP utilizou-se de diversas formas 

de divulgação como: disponibilização de sítio eletrônico oficial da 1ª CMGTES SJP no 

Portal da Prefeitura e do Conselho Municipal de Saúde, FaceBook, banners, cartazes 

e flyers. 

 

 Sítios Eletrônicos da 1ª CMGTES SJP no Portal da Prefeitura e Portal dos 

Conselhos - Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais 

 

http://www.sjp.pr.gov.br/secretarias/secretaria-saude/eventos/conferencia-de-saude/ 

 

 

http://conselhos.sjp.pr.gov.br/conselho-municipal-de-saude/conferencias/ 
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3 ETAPA DE PLENÁRIAS 

 

Foram realizadas duas Plenárias (Segmento dos Usuários do SUS e Segmento 

dos Trabalhadores da Saúde Pública Municipal), entre 01 e 12 de abril de 2024.  

As Plenárias contaram com transmissão ao vivo pelo Facebook e tiveram por 

objetivos: 

- Discutir, propor e aprovar propostas de ações, conforme os Eixos Temáticos 

do Art. 4°, para o fortalecimento da Política Municipal, Estadual e Nacional de Saúde 

Pública; 

- Eleger Delegados(as) Municipais que participarão da 1ª CMGTES SJP). 

 

QUADRO 1 - NÚMERO DE PESSOAS PARTICIPANTES NA ETAPA DAS PLENÁRIAS  
(1ª CMGTES SJP) 

PLENÁRIAS / PARTICIPAÇÃO 
Nº DE 

PESSOAS  

NÚMERO DE PARTICIPANTES DO SEGMENTO DE GESTORES DO SUS 
(PROPOSTAS ENVIADAS VIA GOOGLEFORMS) 

12 

NÚMERO DE PARTICIPANTES DA PLENÁRIA DO SEGMENTO DE USUÁRIOS DO 
SUS (02/04/2024) 

27 

NÚMERO DE PARTICIPANTES DA PLENÁRIA DOS TRABALHADORES DA SAÚDE 
MUNICIPAL (10/04/2024) 

34 

TOTAL 73 
 

 

3.1 PLENÁRIA DOS USUÁRIOS DO SUS 

 

Aos dois dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, reuniram-se 

na Central de Treinamentos da Prefeitura de São José dos Pinhais (com transmissão 

ao vivo pelo FaceBook), Rua Passos de Oliveira, 1101 – Centro, às 18 horas e 30 

minutos, a Comunidade e a Comissão Organizadora, para a realização da Plenária 

dos Usuários do SUS, para aprovação de propostas e eleição de delegados para a 1ª 

CMGTES SJP. 

 

 Nº DE PESSOAS PRESENTES ............ : 27 

 Nº DE PROPOSTAS APROVADAS ...... : 09 
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DELEGADOS USUÁRIOS ELEITOS  

TITULARES: Adelson Bueno; Antonia Vaz de Lima do Nascimento; Antonio 

Marcos dos Santos; Aparecido Tambolo; Camila dos Santos Kerscher; Danilo 

Allisson Azevedo; Eliana Bernando; Fátima Natalina Bof; Greice Maria 

Tambosi; Iraci Moreira Bomfin; James Bandeira; Juares Caetano; Katiane 

Souza Oliveira; Leda Labes; Luiz Carlos Ribeiro da Silva; Orlei Ferreira da 

Cruz; Priscilla Maldonado; e, Satiro Luiz Neto Duarte. 

SUPLENTES: - 

 

Delegados Inscritos na 1ª CMGTES, com documentação entregue em 

conformidade ao CMS/SJP até 18/04/2024:  

Adelson Bueno (UNAM); Antonia Vaz de Lima do Nascimento (AMBA); Antonio 

Marcos da Silva (UNAM - indicação posterior); Antonio Marcos dos Santos 

(Força Sindical do Paraná); Aparecido Tambolo (UNAM); Danilo Allisson 

Azevedo (FEMAM); Eliana Bernando (FEMAM); Fátima Natalina Bof 

(FEPAMEF-PR); Greice Maria Tambosi (ASMOT); Isaldo Romulo Torres de 

Souza (UNAM - indicação posterior); James Bandeira (Sindicato dos 

Metalúrgicos); Juares Caetano (FEMAM); Katiane Souza Oliveira (ASMOT); 

Luiz Carlos Ribeiro da Silva (FEMAM); Orlei Ferreira da Cruz (UNAM); Priscilla 

Maldonado (FEMAM); e, Satiro Luiz Neto Duarte (FEMAM). 

 

Delegada ESPECIAL Inscrita Durante a 1ª CMGTES:  

Leda Labes (AMBA - Observadora empossada como Delegada por questão 

de paridade). 

 



 

18 
 

3.2 PLENÁRIA DOS TRABALHADORES DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 

 

 Ao décimo dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, reuniram-se, 

às 18 horas e 30 minutos, na Central de Treinamento da Prefeitura Municipal de São 

José dos Pinhais, Rua Passos de Oliveira, 1101 - Centro, a Comissão Organizadora 

da 1ª CMGTES SJP e representantes do Segmento Trabalhador da Saúde Pública 

Municipal, para discussão, análise e composição de propostas, segundo os três Eixos 

Temáticos, além da eleição de Delegados. 

 

 Nº DE PESSOAS PRESENTES ............ : 34 

 Nº DE PROPOSTAS APROVADAS ...... : 09 

 

DELEGADAS E DELEGADOS ELEITOS  

TITULARES: Ane Hanako Hibino; Cristiane Matsuo de Oliveira Piorunneck; 

Edmar da Silva Mesquita; Edmilson Carvalho Viriato; Fabrício Alves Tambolo; 

Georgia Genestra Oliveira; Giane Moeckel Caetano; Luciana Lexinoski; Myrne 

Priebe da Silva; Raul Joel Rosa; Rosita Mandú Rodrigues Humia; e, Vinícius 

Lima Campestrini. 

SUPLENTES: - 

 

Delegados Inscritos na 1ª CMGTES, com documentação entregue em 

conformidade ao CMS/SJP até 18/04/2024:  

Anderson Iacer Bueno Carneiro (SINSEP - indicação posterior); Edmilson 

Carvalho Viriato (CRO-PR); Edmar da Silva Mesquita (AFPM); Fabrício Alves 

Tambolo (SINSEP); Giane Moeckel Caetano (COREN-PR); Jony Pires Ortega 

(SINSEP - indicação posterior); José Marques Filho (CRO-PR - indicação 

posterior); Luciana Lexinoski (CRO-PR); Myrne Prigbe da Silva (CREFITO-8); 

Paulo Ripel Salgado (SINSEP - indicação posterior); Raul Joel Rosa (COREN-

PR); e, Rosita Mandú Rodrigues Humia (AFPM). 
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_____________________________________________________________________ 

REGISTROS FOTOGRÁFICOS DAS PLENÁRIAS 
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3.3 PARTICIPAÇÃO DO SEGMENTO GESTOR 

 

 Ao Segmento Gestor foi sugerido a divulgação de um formulário no 

GoogleForms, para preenchimento de propostas pelos gestores da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

 Nº DE GESTORES QUE ENVIARAM PROPOSTAS.................... : 12 

 Nº DE PROPOSTAS ENVIADAS POR GOGGLEFORMS............ : 17 

 Nº DE PROPOSTAS INDICADAS PELA DIREÇÃO GERAL ....... : 09 

 

DELEGADOS GESTORES INDICADOS 

TITULARES: Amilton José Ferreira de Paula; Camila Zilli Palmeiro Fedalto; 

Cintia Mazur; Claudiana Litaver Kozan; Cleberson Vieira dos Santos; Elaine 

Carvalho Correia; Fabiane de Oliveira Martins; Iaskara Mazer; Janaina Paola 

Santos; José Dalmi Dissenha; Julia Marianna Rodrigues Block de Lima; 

Leandro Afonso Nogozzeky; Rafael Antonio Gabriel; Renata Scarpin; e, 

Vanessa da Rocha Chapanski. 

Suplentes: Ana Paula de Morais de Paula; Carla Fabiana da Rocha; Edite 

Perpetua de Oliveira Rocha; Fabiana do Nascimento Matias Rios; Jaciane 

Bloss; João Veroni da Fonseca Moura; Luciana Correia Souza; Luka Santhiago 

Campos de Alencar; Maiara Bloke Lenceh Costa; Marinice de Souza Gonzaga; 

Mariana Raulino de Freitas; Michel Dutra Silva; Odevair da Silva Mathias; 

Raquel Oliveira de Godoy Pontes; e, Roberta do Amaral Melo. 
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4 ENTIDADES INSCRITAS NA 1ª CMGTES SJP 

 

 Nesta seção são apresentadas nominalmente as entidades eleitas e inscritas 

na 1ª CMGTES SJP, por segmento. 

 

4.1 ENTIDADES INSCRITAS DO SEGMENTO DOS USUÁRIOS DO SUS 
 

I. Associação de Moradores do Bairro Academia (AMBA); 

II. Associação de Moradores Moradias Trevisan (ASMOT); 

III. Federação Municipal das Associações de Moradores de São José dos 

Pinhais (FEMAM); 

IV. Federação de Pais, Mães ou Responsáveis Legais de Alunos e Alunas das 

Escolas Públicas do Estado do Paraná (FEPAMEF-PR); 

V. Força Sindical do Paraná; 

VI. Sindicato dos Metalúrgicos; 

VII. União das Associações de Moradores de São José dos Pinhais (UNAM). 

 

4.2 ENTIDADES INSCRITAS DO SEGMENTO DOS TRABALHADORES DA SAÚDE 

PÚBLICA MUNICIPAL 
 

I. Associação dos Funcionários Públicos Municipais (AFPM); 

II. Conselho Regional de Enfermagem do Paraná (COREN-PR); 

III. Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 8ª Região – 

Paraná (CREFITO-8); 

IV. Conselho Regional de Odontologia do Paraná (CRO-PR); 

V. Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de São José dos Pinhais 

(SINSEP). 
 

 

4.3 DELEGADOS NATOS DA 1ª CMGTES SJP 

 

Os Delegados Natos foram definidos no Regulamento da 1ª CMGTES SJP 

(membros da Comissão Organizadora). 
 

Delegados NATOS da Comissão Organizadora:  

Alessandro Albini (DEAS - SEMS SJP); Amauri Yoshio Yamamoto (SINSEP - 

CMS/SJP Segmento – Trabalhadores do SUS); Andressa Aparecida Carneiro (DA - 

SEMS SJP); Denilsen Carvalho Gomes (ESP/SJP); Elia Machado de Oliveira 

(HMMSJP - SEMS SJP); Fernanda Carolina Capistrano (ESP/SJP); Francielli Araujo 
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Veiga (ESP/SJP); Helenara Perini da Silva (DA - SEMS SJP); Luna Rezende Machado 

de Sousa (DAS - SEMS SJP); Marcia Daniele Seima (ESP/SJP); Maria Fernanda Faria 

(ESP/SJP); Michel Geremias Turow (UNAM - CMS/SJP - Segmento de Usuários do 

SUS); Moracy Basso Moraes (SEMS SJP); Robson “Jamaica” Vieira da Silva (Força 

Sindical do Paraná - CMS/SJP - Segmento de Usuários do SUS); e, Valter Suota 

(CMS/SJP). 

 

5 ETAPA MUNICIPAL - 1ª CMGTES SJP 

 

A 1ª Conferência Municipal de Gestão do Trabalho e Educação em Saúde de 

São José dos Pinhais (1ª CMGTES SJP) é a Etapa Municipal da 4ª Conferência 

Nacional de Gestão do Trabalho e Educação em Saúde, sem prejuízo de outros 

debates, teve o objetivo de analisar as prioridades municipais, formular propostas no 

âmbito municipal, estadual, nacional e elaborar Relatório Final. 

A 1ª CMGTES SJP foi realizada na Câmara Municipal de São José dos Pinhais 

(Rua Veríssimo Marques, 699 – Centro - São José dos Pinhais) no dia 20 de abril de 

2024, com o tema “Democracia, Trabalho e Educação na Saúde para o 

Desenvolvimento: Gente que faz o SUS acontecer”. 

O Regimento Interno da Etapa Municipal foi elaborado pela Comissão 

Organizadora, sendo discutido, alterado e aprovado durante a 1ª CMGTES SJP. 

As instâncias de decisão na da 1ª CMGTES SJP foram:  

- Plenária de Aprovação de Propostas; 

- Plenária Eleitoral de Delegados Titulares e Suplentes para a Etapa 

Macrorregional da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná (SESA-PR). 

 

5.1 EIXOS TEMÁTICOS 

 

 Os Eixos temáticos da 1ª CMGTES/SJP, por se tratar da Etapa Municipal da 4ª 

CNGTES, aprovados pelo Conselho Nacional de Saúde para a 4ª Conferência 

Nacional de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde (4ª CNGTES) (Resolução 

CNS nº 732, de 02 de fevereiro de 2024), foram: 

  

 Eixo 1 - Democracia, controle social e o desafio da equidade na gestão 

participativa do trabalho e da educação em saúde; 

  

 Eixo 2 - Trabalho digno, decente, seguro, humanizado, equânime e 

democrático no SUS: uma agenda estratégica para o futuro do Brasil; 
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 Eixo 3 - Educação para o desenvolvimento do trabalho na produção da saúde 

e do cuidado das pessoas que fazem o SUS acontecer: a saúde da 

democracia para a democracia da saúde; 

 

5.2 PROGRAMAÇÃO DA ETAPA MUNICIPAL 

 

Dia: 20 de abril de 2024: 

 08h00min.: Credenciamento com coffee break; 

 09h00min.: Composição da Mesa de Abertura, com representantes da 

Secretaria Municipal de Saúde (SEMS), Comissão Organizadora da 1ª CMGTES/SJP, 

Conselho Municipal de Saúde e autoridades; 

 09h15min.: Fala de Abertura;  

 09h30min.: Palestra Magna; 

 10h00 min.: Leitura do Regimento e apresentação das propostas para a 

Plenária da Etapa Municipal; 

 10h15min.: Plenária de Aprovação das Propostas; 

 12h00min.: Intervalo Almoço; 

 13h00min.: Plenária Eleitoral (Indicação ou Eleição de Delegados(as) Titulares 

e Suplentes); 

 17h:30min. - Encerramento. 

 

5.2.1 Mesa de Abertura 

 

A Mesa de Abertura da 1ª CMGTES SJP contou com a presença e fala das 

seguintes autoridades: Prefeita Municipal de São José dos Pinhais, Sra. Margarida 

Maria Singer (Nina Singer); Secretário Municipal de Saúde, Sr. José Dalmi Dissenha; o 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais, Sr. Robson 

“Jamaica” Vieira da Silva, Dra. Fernanda Carolina Capistrano (Presidente da 1ª 

CMGTES SJP), Samia Leiza Alves Dornelles (Presidenta do SINSEP); e, a 

representante do Conselho Estadual de Saúde do Paraná, Sra. Maria Lucia Gomes. 
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5.2.2 Palestra Magna 

 

A Palestra Magna da 1ª CMGTES SJP contou com a participação da Dra. Olga 

Estefânia Duarte Gomes Pereira, que proferiu palestra com o tema “Democracia, 

Trabalho e Educação na Saúde para o Desenvolvimento: Gente que faz o SUS 

acontecer”. 

Enfermeira sanitarista, a Dra. Olga possui diversas especializações, mestrado 

em Educação e doutorado em Meio Ambiente. Trabalha na Escola de Saúde Pública 

da Secretaria Estadual de Saúde do Paraná. Foi a primeira coordenadora da Política 

de Saúde do Trabalhador do Município de Curitiba, assim como da Comissão de 

Saúde do Trabalhador do Conselho Municipal de Saúde de Curitiba, onde contribuiu 

com as primeiras conferências de saúde. É militante dos Fóruns de Mulheres de 

Saúde.  
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5.2.3 Plenária de Propostas 

 

A Plenária de Propostas teve por objetivo discutir e aprovar 03 (três) Propostas 

por Eixo Temático, totalizando 09 Propostas Aprovadas (provindas das Plenárias). 

 

 

QUADRO 2 – RELATÓRIO CONSOLIDADO DE PROPOSTAS APROVADAS – RESULTADO 

FINAL DA PLENÁRIA DE PROPOSTAS - 1ª CMGTES SJP 

EIXO TEMÁTICO I - Democracia, controle social e o desafio da equidade na gestão 
participativa do trabalho e da educação em saúde. 

PROPOSTA 1 - Implementar um fluxo para planejamento, monitoramento e comunicação entre 
trabalhadores da saúde, gestores e a comunidade (envolvimento dos cidadãos) na 
estruturação de tomadas de decisão da gestão com participação efetiva/ativa dos 
trabalhadores, por meio de diagnóstico participativo da situação da saúde do trabalhador no 
Município, envolvendo identificação dos principais desafios, demandas e necessidades, 
visando garantir a efetiva implementação de medidas que promovam um trabalho digno, 
decente, seguro, humanizado, equânime e democrático. (548 caracteres com espaço). 

PROPOSTA 2 - Criar a Comissão de Saúde Mental no Conselho Municipal de Saúde.  
(65 caracteres com espaço). 

PROPOSTA 3 - Garantir a inclusão de ações específicas e afirmativas para grupos vulneráveis 
ou não (diversidade de gênero e crenças, etnia, sócio cultural, mulheres, trabalhadores rurais, 
migrantes, pessoas com deficiência e trabalhadores informais), promovendo a equidade e a 
justiça social no mercado de trabalho com vistas a eliminar as desigualdades e discriminações, 
construindo um ambiente mais inclusivo e igualitário, com intuito de implementar respaldo de 
segurança presencial para o desempenho das atividades diante de vários casos de agressões 
físicas sofridas por servidores no exercício de sua função. (601 caracteres com espaço). 

EIXO TEMÁTICO II - Trabalho digno, decente, seguro, humanizado, equânime e 
democrático no SUS: uma agenda estratégica para o futuro do Brasil. 

PROPOSTA 1 - Criar o plano nacional de carreiras do trabalhador do SUS, por meio de 
comissão fiscalizada, ampliando e revisando os critérios de progressão simples e qualificada, 
garantindo condições adequadas de remuneração e equidade que estejam em conformidade 
com as responsabilidades e a carga de trabalho dos profissionais, para valorização e 
reconhecimento profissional (incluindo insalubridade, periculosidade e responsabilidades 
assumidas, além da previsão de pagamento de vale transporte e vale alimentação nos dias de 
trabalho extraordinário), promovendo exclusivamente para São José dos Pinhais a revisão da 
Lei 1.500/2010, criando estatuto próprio do servidor da saúde. (669 caracteres com espaço). 
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PROPOSTA 2 - Garantir condições adequadas de trabalho para todas as categorias 
profissionais (condições mínimas para execução do trabalho, como salas, bons equipamentos, 
computadores melhores com softwares mais rápidos, insumos de melhor qualidade, 
dimensionamento adequado de profissionais com escalas de trabalho com servidores em 
número suficiente e elaboração de laudos ergonômicos e de insalubridade por posto de 
trabalho); Como por exemplo: Que o trabalho do cirurgião dentista seja realizado somente com 
a presença do ASB, garantir o número mínimo de ACS, equipes de ESF e Urgência completas, 
entre outros. (601 caracteres com espaço). 

PROPOSTA 3 - Implantação de 30 horas para a categoria de Enfermagem no SUS, sem 
redução de remuneração e outros benefícios já conquistados pela categoria, retomando os 
trabalhos da comissão de estudo de implantação das 30 horas que já foram realizados e 
criando também uma comissão de fiscalização no conselho municipal de saúde para fiscalizar 
o andamento do projeto de implantação. (371 caracteres com espaço). 

EIXO TEMÁTICO III - Educação para o desenvolvimento do trabalho na produção da 
saúde e do cuidado das pessoas que fazem o SUS acontecer: a saúde da democracia 

para a democracia da saúde. 

PROPOSTA 1 - Promover a capacitação/qualificação dos trabalhadores de saúde, com base 
nas demandas dos servidores, assegurando a sua participação plena e com qualidade, 
garantindo horário protegido do servidor para participação em ações de educação permanente 
e continuada em saúde baseadas em evidências (exemplos de tema: humanização do 
atendimento na promoção da saúde mental e na prevenção de doenças ocupacionais, visando 
assegurar o ambiente de trabalho mais seguro e saudável, democracia e participação do 
controle social através do conselho municipal de saúde e os conselhos locais de saúde, gestão 
participativa e equidade, sensibilização para eliminar as desigualdades e discriminações).  
(685 caracteres com espaço). 

PROPOSTA 2 - Incentivar o apoio matricial das especialidades focais na atenção primária em 
saúde, com foco na resolutividade da atenção primária, qualificação do atendimento e 
responsabilidade sanitária pelo território, fortalecendo o controle social. (239 caracteres com 
espaço). 

PROPOSTA 3 - Ofertar cursos e capacitações para todas as profissões da saúde, através da 
escola de saúde pública, e que estes sejam, obrigatoriamente, aceitos pela administração 
pública para a progressão qualificada do servidor, de forma contínua ao longo da carreira do 
profissional da saúde. Realizar estudo para implantação do Índice de Desenvolvimento e 
Qualidade, investindo em tecnologias educacionais e inovação pedagógica. E fortalecendo a 
Escola de Saúde Pública do Município, com a criação de um Colegiado com representantes 
dos três níveis de Atenção em Saúde, para o levantamento das necessidades e criação de 
projetos para manter a Política Nacional de Educação Permanente.  
(674 caracteres com espaço). 
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5.2.4 Plenária Eleitoral 

 

A Plenária Eleitoral teve por objetivo eleger 10 (dez) entidades e seus 

representantes do Segmento Usuário do SUS (10 Titulares e 10 Suplentes) e 05 

(cinco) entidades e seus representantes do Segmento Trabalhador do SUS (05 

Titulares e 05 Suplentes), para compor a Delegação de São José dos Pinhais que irá 

participar na Etapa Macrorregional, que antecede a 1ª Conferência Estadual de 

Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da 4º Conferência Nacional de Gestão 

do Trabalho e da Educação na Saúde (4º CNGTES). 

 

5.2.4.1 Resultado da Eleição da Delegação do Segmento Usuário para Representar 

São José dos Pinhais na Etapa Macrorregional 

 

QUADRO 3 - ENTIDADES E DELEGADOS ELEITOS DO SEGMENTO USUÁRIOS 

nº DELEGADOS TITULARES ENTIDADE 

1T Antonia Vaz de Lima do Nascimento AMBA 

2T Antonio Marcos dos Santos Força Sindical do Paraná 

3T Aparecido Tambolo UNAM 

4T Danilo Allison Azevedo FEMAM 

5T Fátima Natalina Bof FEPAMEF-PR 

6T Greice Maria Tambosi ASMOT 

7T Katiane Souza Oliveira ASMOT 

8T Orlei Ferreira da Cruz UNAM 

9T Priscilla Maldonado FEMAM 

10T Leda Labes AMBA 

nº DELEGADOS SUPLENTES ENTIDADE 

1s Adelson Bueno UNAM 

2s Eliana Bernando FEMAM 

3s Juarez Caetano FEMAM 

4s Luiz Carlos Ribeiro da Silva FEMAM 

5s Satiro Luiz Neto Duarte FEMAM 

6s Antonio Marcos da Silva UNAM 
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5.2.4.2 Resultado da Eleição da Delegação do Segmento Trabalhador 

 

QUADRO 4 - ENTIDADES E DELEGADOS ELEITOS DO SEGMENTO TRABALHADOR 

nº DELEGADOS TITULARES ENTIDADE 

1T Edmar Mesquita AFPM 

2T Fabrício Tambolo SINSEP 

3T Giane Moeckel Caetano COREN-PR 

4T Myrne Priebe da Silva CREFITO-8 

5T Jony Pires Ortega SINSEP 

nº DELEGADOS SUPLENTES ENTIDADE 

1s Edmilson Carvalho Viriato SINSEP 

2s Rosita Mandú Rodrigues Humia AFPM 

3s Anderson Iacer Bueno Carneiro SINSEP 

4s Paulo Ripel Salgado SINSEP 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A 1ª CMGTES SJP, realizada em 20 de abril de 2024, deliberou a eleição de 10 

(dez) Delegados Titulares e 06 (seis) Delegados Suplentes do Segmento Usuário. 

Das 60 (sessenta) vagas para Delegados Inscritos na 1ª CMGTES SJP 

(obedecendo a paridade), 46 (quarenta e seis) vagas foram preenchidas (77%), por 

representantes de 12 (doze) diferentes entidades. 

Foi registrada a presença de 41 (89%) Delegados. Assim, foram votadas e 

aprovadas as 09 propostas de São José dos Pinhais que serão encaminhadas ao 

Conselho Estadual de Saúde para integrar a Etapa Macrorregional da 1ª Conferência 

Estadual de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde. 

O número total de pessoas que atenderam a 1ª CMGTES SJP foi de 110 

(cento e dez) participantes no dia 20/04/2024 (Autoridades, Delegados e 

Observadores). 

 

E VIVA O SUS! 

 

  

 

  

 
 

 



 

33 
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APÊNDICE I – RESOLUÇÃO Nº 238, DE FEREVEIRO DE 2024 – CMS/SJP 
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APÊNDICE II – PORTARIA Nº 065, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024 - SEMS 
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APÊNDICE III – RESOLUÇÃO AD REFERENDUM nº 01/2024 – CMS/SJP 

APROVA O REGULAMENTO DA 1ª CMGTES SJP 
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APÊNDICE IV – REGULAMENTO DA 1ª CMGTES SJP 
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APÊNDICE V – REGIMENTO INTERNO DA 1ª CMGTES SJP 
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APÊNDICE VI – RESOLUÇÃO 1ª CMGTES/SJP nº 01/2024 
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APÊNDICE VII – RESOLUÇÃO 1ª CMGTES/SJP nº 02/2024 
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APÊNDICE VIII – RESOLUÇÃO 1ª CMGTES/SJP nº 03/2024 
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APÊNDICE IX – RESOLUÇÃO 1ª CMGTES/SJP nº 04/2024 
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APÊNDICE X – RESOLUÇÃO 1ª CMGTES/SJP nº 05/2024 
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APÊNDICE XI – RESOLUÇÃO 1ª CMGTES/SJP nº 06/2024 
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APÊNDICE XII – RESOLUÇÃO 1ª CMGTES/SJP nº 07/2024 
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APÊNDICE XIII – ATAS DAS PLENÁRIAS, COM LISTA DE PRESENÇA 

 

ATA DA PLENÁRIA DO SEGMENTO DE USUÁRIOS – 02/04/2024 
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ATA DA PLENÁRIA DO SEGMENTO DE TRABALHADORES – 10/04/2024 
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APÊNDICE XIV – ATA DA 1ª CMGTES SJP, COM LISTA DE PRESENÇA – 

20/04/2024 
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